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2 — ........................................................................................
3 — Em caso de morte do titular da licença:

a) O prazo de caducidade será de 180 dias contado a partir
da data do óbito.

b) A legitimidade de continuidade da actividade pode ser
exercida pela cabeça-de-casal, herdeiros directos e irmãos.

4 — .........................................................................................

2 de Fevereiro de 2005. — O Presidente da Câmara, Paulo
Farinha.

CÂMARA MUNICIPAL DE SILVES

Aviso n.º 1536/2005 (2.ª série) — AP.  — Plano de Porme-
nor para a Subunidade Operativa de Planeamento e Gestão I,
denominada Torre/Montes Mourinhos. — Inquérito público. —
Dr.ª Maria Isabel Fernandes da Silva Soares, presidente da Câmara
Municipal de Silves:

Faz saber que foi aprovado, em reunião ordinária realizada no
dia 26 de Janeiro de 2005, mandar elaborar o Plano de Pormenor
para a Subunidade Operativa de Planeamento e Gestão I denomi-
nada Torre/Montes Mourinhos (SUNOP I) identificada no Plano
Director Municipal de Silves (ratificado por Resolução do Conse-
lho de Ministros n.º 161/95, in Diário da República, 1.ª série-B,
de 4 de Dezembro), no prazo de seis meses a contar da presente
deliberação.

Os objectivos a prosseguir na elaboração do plano de pormenor
são os identificados no Plano Director Municipal.

Nos termos do n.º 1 do artigo 74.º e do n.º 2 do artigo 77.º, ambos
do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, inicia-se no 1.º dia
útil seguinte ao da publicação do presente aviso e durante 30 dias
úteis, um período em que se convidam todos os municípios e de-
mais interessados à formulação escrita de sugestões que possam
ser consideradas no âmbito do procedimento de elaboração do presente
plano de pormenor.

Toda a correspondência deve ser dirigida para a Câmara Muni-
cipal de Silves, Largo do Município, 8300 Silves.

2 de Fevereiro de 2005. — A Presidente da Câmara, Maria Isa-
bel Fernandes da Silva Soares.

CÂMARA MUNICIPAL DE TÁBUA

Aviso n.º 1537/2005 (2.ª série) — AP.  — Regulamento Mu-
nicipal de Toponímia e Numeração de Polícia. — Torna-se públi-
co que a Assembleia Municipal de Tábua em sua sessão ordinária
de 21 de Dezembro de 2004, aprovou, sob proposta da Câmara
Municipal aprovada em reunião ordinária de 27 de Outubro de 2004,
o Regulamento Municipal de Toponímia e Numeração de Polícia,
ao abrigo da competência que lhe é conferida pela alínea a) do
n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as
alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro.

3 de Fevereiro de 2005. — Pelo Presidente da Câmara, o Vice-
-Presidente, José Alberto Pereira.

Regulamento Municipal de Toponímia
e Numeração de Polícia

Preâmbulo

Definindo-se etimologicamente como o estudo histórico ou
linguístico da origem dos nomes próprios dos lugares, a toponí-
mia, para além do seu significado e importância como elemento
de identificação, orientação, comunicação e localização dos imó-
veis urbanos e rústicos, é também, enquanto área de intervenção
tradicional do poder local, reveladora da forma como o município
encara o património cultural.

Os nomes das freguesias, localidades, lugares de morada e ou-
tros, reflectem — e deverão continuar a reflectir — os sentimen-
tos e as personalidades das pessoas e memorizar valores, factos,
figuras de relevo, épocas, usos e costumes, pelo que, traduzindo a
memória das populações, deverão a escolha, atribuição e alteração
dos topónimos rodear-se de particular cuidado e pautar-se por cri-
térios de rigor, coerência e isenção.

As designações toponímicas deverão ser estáveis e pouco sen-
síveis às simples modificações de conjuntura, não devendo ser in-

fluenciada por critérios subjectivos ou factores de circunstância,
embora possam reflectir alterações sociais importantes.

Os endereços resultantes das designações de toponímia conjun-
tamente com as numerações de polícia deverão ser inequívocos e
duráveis.

As novas exigências de qualidade nos serviços e a necessidade
de serem definidas normas claras e precisas que permitam discipli-
nar os métodos de actuação, atribuição e gestão da toponímia e
numeração de polícia, levaram a Câmara Municipal de Tábua a
elaborar o presente Regulamento.

Assim, nos termos do disposto artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, do preceituado na alínea a) do n.º 2 do ar-
tigo 53.º e na alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99,
de 18 de Setembro, com a redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de
11 de Janeiro, é editado o presente Regulamento Municipal, sobre
proposta da Câmara Municipal aprovada em Reunião Ordinária de
27 de Outubro de 2004, e aprovada pela Assembleia Municipal de
Tábua em sessão ordinária de 21 de Dezembro de 2004.

O presente Regulamento foi submetido à apreciação pública, em
cumprimento do estipulado no artigo 118.º do Código do Procedi-
mento Administrativo.

CAPÍTULO I

Toponímia

Artigo 1.º

Âmbito de aplicação

O presente Regulamento estabelece os critérios e as normas que
deve obedecer a toponímia e a numeração de polícia a todos os
arruamentos e espaços públicos no concelho de Tábua.

Artigo 2.º

Definições

Para efeitos do presente Regulamento, considera-se:

a) Arruamento — via pública de circulação no espaço urba-
no, podendo ser qualificada como automóvel, pedonal ou
mista, conforme o tipo de utilização;

b) Avenida — espaço urbano público com dimensão (exten-
são e secção) superior à da rua, que geralmente confina
com uma praça;

c) Beco/cantinho — o mesmo que impasse (ou cul-de-sac),
constitui uma via urbana estreita e curta sem intersecção
com outra via;

d) Calçada — caminho ou rua empedrada geralmente muito
inclinada;

e) Caminho — faixa de terreno que conduz de um lado a outro
lado, geralmente não pavimentado, podendo o seu traça-
do ser sinuoso e o seu perfil exíguo. Habitualmente asso-
ciado a meios rurais ou pouco urbanizados poderá não ser
ladeado por construções nem dar acesso a aglomerados
urbanos;

f) Caminho municipal — via pertencente à rede rodoviária
municipal de hierarquia inferior à estrada municipal;

g) Caminho vicinal — são caminhos públicos rurais, a cargo
das juntas de freguesia, de ligação entre lugares, admitin-
do-se que nestes caminhos não existem passeios públicos
e destinam-se ao trânsito rural;

h) Designação toponímica — designação completa de um
topónimo urbano, contendo o nome próprio do espaço
público, o tipo de topónimo e outros elementos que com-
põem a placa ou marco toponímico;

i) Edificação — segundo o Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de
Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/
2001, de 4 de Junho, é a actividade ou o resultado da
construção, reconstrução, ampliação, alteração ou con-
servação de um imóvel destinado a utilização humana, bem
como de qualquer outra construção que se incorpore no
solo com carácter de permanência;

j) Escadas ou escadarias — espaço linear desenvolvido em
terreno declivoso recorrendo ao uso de patamares e ou
degraus por forma a minimizar o esforço do percurso;

k) Espaço público — é todo aquele que se encontra submeti-
do por lei ao domínio da autarquia local e subtraído do
comércio jurídico privado em razão da sua primordial
utilidade colectiva;
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l) Estrada — via de circulação automóvel, com percurso
predominantemente não urbano composta por faixa de
rodagem e bermas, que estabelece a ligação com vias ur-
banas;

m) Estrada municipal — são estradas consideradas de interesse
para um ou mais concelhos, ligando as respectivas sedes
às diferentes freguesias e estas entre si ou às estradas
nacionais. São da competência da Câmara Municipal;

n) Jardim — espaço verde urbano, com funções de recreio e
lazer das populações residentes nas proximidades, e cujo
acesso é predominantemente pedonal;

o) Ladeira — caminho ou rua muito inclinada;
p) Largo — constitui um espaço urbano público que pode

assumir forma e dimensão variada e pode acontecer ao
longo de uma rua ou no ponto de confluência de arrua-
mentos. Nos largos é característica a presença de árvo-
res, fontes, chafarizes, cruzeiros e pelourinhos. O largo
resulta, muitas vezes, de problemas de modelação, difi-
culdades de concordância e de espaços não resolvidos do
tecido urbano;

q) Lugar — conjunto de edifícios contíguos ou próximos, com
10 ou mais alojamentos, a que corresponde uma designa-
ção. O conceito abrange, a nível espacial, a área envol-
vente onde se encontrem serviços de apoio (escola, igre-
ja, etc.);

r) Número de polícia — numeração de porta fornecida pe-
los serviços da Câmara Municipal;

s) Praça — espaço urbano largo e espaçoso, em regra cen-
tral, podendo assumir as mais diversas formas geométri-
cas, que reúne valores simbólicos e artísticos, confinado
por edificações de uso público intenso, com predomínio
de áreas pavimentadas ou arborizadas, possuindo em re-
gra, obeliscos, estátuas ou fontes de embelezamento e
enquadramento de edifícios;

t) Praceta — espaço urbano geralmente associado a um alar-
gamento de via ou resultante de um impasse, associado
predominantemente à função habitacional;

u) Parque — espaço verde público, de grande dimensão e
preferencialmente fazendo parte de uma estrutura verde
mais vasta, com carácter informal e destinado ao uso
indiferenciado da população com funções de recreio e lazer,
podendo, no entanto, possuir zonas de estacionamento;

v) Rotunda — praça ou largo de forma circular, geralmente
devido à tipologia da sua estrutura viária — em rotunda,
espaço de articulação das várias estruturas viárias de um
lugar, muitas vezes de valor hierárquico diferente, que não
apresenta ocupação urbana na sua envolvente imediata.
Sempre que reúne funções urbanas e se assume como ele-
mento estruturante do território, toma o nome de praça
ou largo;

w) Rua — espaço urbano público constituído por, pelo me-
nos, uma faixa de rodagem, faixas laterais de serviço, faixas
centrais de atravessamento, passeios e corredores laterais
de paragem e estacionamento que assumem as funções de
circulação e de estada de peões, circulação, paragem e
estacionamento automóvel, acesso a edifícios, continui-
dade da malha urbana, suporte de infra-estruturas e espa-
ço de observação e orientação;

x) Tipo de topónimo — categoria de espaço urbano público
ao qual é atribuído um topónimo, designadamente, rua,
travessa, avenida, largo, etc.;

y) Topónimo — designação por que é conhecido um espaço
urbano público;

z) Travessa — espaço urbano público que estabelece um elo
de ligação entre duas ou mais vias urbanas de hierarquia
superior.

SECÇÃO I

Denominação de topónimos

Artigo 3.º

Competência para a atribuição de topónimos

1 — Compete à Câmara Municipal de Tábua deliberar a atribui-
ção de topónimos ou ainda proceder à alteração de topónimos já
existentes.

2 — As propostas de atribuição e alteração de topónimos, a
apresentar à Câmara pela Comissão de Toponímia de Tábua, de-
verão ter em consideração as sugestões provindas de órgãos autár-
quicos, tais como a Assembleia Municipal e juntas de freguesia.

3 — Após a Comissão ter decidido sobre a atribuição e altera-
ção de topónimos, as propostas devem ser presentes em reunião
de Câmara.

Artigo 4.º

Comissão Municipal de Toponímia

É criada a Comissão Municipal de Toponímia, adiante designa-
da por Comissão, órgão consultivo da Câmara, para as questões de
toponímia por deliberação de Câmara de 10 de Março de 2004.

Artigo 5.º

Competências da comissão municipal de toponímia

1 — À Comissão Municipal de Toponímia compete:

a) O levantamento das áreas aparentando anomalias e defi-
ciências em termos toponímicos;

b) Apresentação de propostas visando a introdução de pro-
cedimentos criteriosos, sistemáticos e eficazes em maté-
ria de toponímia;

c) Apresentação de propostas visando a progressiva atribui-
ção de topónimos aos diferentes locais em colaboração
com entidades públicas e administrativas competentes;

d) Elaborar pareceres sobre a atribuição de novos topóni-
mos ou sobre a alteração dos já existentes com a respec-
tiva localização e importância;

e) Definir a localização dos topónimos.

2 — Os pareceres referidos no n.º 1, alínea d), são prévios e
obrigatórios em caso de alteração de topónimos já existentes.

Artigo 6.º

Composição da Comissão Municipal de Toponímia

Integram a Comissão Municipal de Toponímia:

a) Presidente da Câmara ou vereador com competências de-
legadas;

b) Um técnico do Departamento de Obras, Urbanismo e Meio
Ambiente;

c) Presidente da junta de freguesia a que disser respeito a
atribuição ou alteração toponímica;

d) Representante dos CCT.

Artigo 7.º

Temática a observar na atribuição de topónimos

As denominações toponímicas deverão enquadrar-se nas seguin-
tes temáticas:

a) Topónimos populares e tradicionais;
b) Referências históricas dos locais;
c) Antropónimos que podem incluir quer figuras de relevo

municipal individual ou colectivo, quer vultos de relevo
nacional individual ou colectivo, quer grandes figuras da
humanidade;

d) Nomes de países, cidades, vilas, aldeias nacionais ou es-
trangeiras, que, por qualquer razão relevante, tenham fi-
cado ligados à história do município ou ao historial na-
cional, ou com as quais o município e ou as juntas de
freguesia se encontrem geminadas;

e) Datas com significado municipal ou nacional;
f) Nomes de sentido amplo e abstracto que possam signifi-

car algo para a forma de ser e estar de um povo.

Artigo 8.º

Alteração de topónimos

1 — As designações toponímicas actuais devem manter-se, sal-
vo razões atendíveis.

2 — A Câmara Municipal poderá proceder à alteração de topó-
nimos existentes, nos termos e condições do presente Regulamen-
to e nos seguintes casos especiais:

a) Motivo de reconversão urbanística;
b) Existência de topónimos considerados inoportunos, iguais

ou semelhantes, com reflexos negativos nos serviços pú-
blicos e nos interesses dos munícipes.
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3 — Sempre que se proceda à alteração dos topónimos poderá,
na respectiva placa toponímica, manter-se uma referência à ante-
rior designação.

Artigo 9.º

Singularidade dos topónimos

1 — As designações toponímicas do município de Tábua não
poderão, em caso algum, ser repetidas na mesma freguesia.

2 — Admite-se a repetição de um topónimo na mesma fregue-
sia desde que aplicado a um elemento urbano (espaço público) di-
ferenciado, designadamente, avenida, largo, rua, travessa, beco, etc.

Artigo 10.º

Publicidade

1 — Após a aprovação pela Câmara Municipal das propostas
apresentadas pela Comissão serão afixados editais em locais públi-
cos de grande afluência.

2 — Juntamente com a afixação dos editais, são informados dos
novos topónimos a conservatória do registo predial, a repartição
de finanças, a GNR, os CTT assim como os bombeiros, a Portugal
Telecom, a EDP e a AMRPB e outras entidades tidas por conve-
nientes segundo os casos.

3 — Todos os topónimos serão objecto de registo em cadastro
próprio da autarquia.

SECÇÃO II

Placas toponímicas

Artigo 11.º

Local de fixação

1 — As placas toponímicas devem ser afixadas, pelo menos, nas
esquinas dos arruamentos respectivos e do lado esquerdo de quem
neles entre pelos arruamentos de acesso, e nos entroncamentos,
na parede fronteira ao arruamento que entronca.

2 — A colocação das placas toponímicas poderá ser efectuada
em suportes colocados na via pública, e a esse fim destinados, sempre
que não seja possível a sua colocação segundo o disposto no n.º 1.

Artigo 12.º

Composição gráfica

1 — As placas toponímicas devem ser de composição simples e
adequada à natureza e importância do arruamento respectivo,
podendo conter, além do topónimo, uma legenda sucinta sobre o
significado do mesmo, sendo executadas de acordo com os mode-
los afixados pela Câmara Municipal (anexo I).

2 — Poderá optar-se por modelos diferentes do previsto no
número anterior, desde que superiormente aprovados pela Câmara
Municipal.

Artigo 13.º

Competência para afixação e execução

1 — A execução e afixação de placas de toponímia é da compe-
tência exclusiva da Câmara Municipal, sendo expressamente ve-
dado aos particulares, proprietários, inquilinos ou outros a sua
afixação, deslocação, alteração ou substituição.

2 — As placas eventualmente afixadas em contravenção ao número
anterior são removidas sem mais formalidades pelos serviços mu-
nicipais.

Artigo 14.º

Responsabilidade por danos

1 — Os danos verificados nas placas toponímicas são reparados
pela Câmara Municipal, por conta de quem os tiver causado, de-
vendo o custo ser liquidado no prazo de oito dias contados da data
da respectiva notificação.

2 — Sempre que haja demolição de prédios, ou alterações de
fachadas que impliquem a retirada das placas toponímicas afixa-
das, devem os titulares das respectivas licenças depositar aquelas
nos armazéns do município, ficando, caso não o façam, responsá-
veis pelo seu desaparecimento ou deterioração.

3 — É condição indispensável para a autorização de quaisquer
obras ou tapume a manutenção das indicações toponímicas exis-
tentes, ainda quando as respectivas placas tenham que ser retiradas.

CAPÍTULO II

Numeração de polícia

SECÇÃO I

Competência e regras para a numeração

Artigo 15.º

Numeração e autenticação

1 — A numeração de polícia é da exclusiva competência da Câmara
Municipal, e abrange apenas os vãos das portas confinantes com
a via pública, que dêem acesso a prédios urbanos legalmente cons-
truídos, ou respectivos logradouros.

2 — A autenticidade da numeração de polícia é comprovada pelos
registos da Câmara Municipal, por qualquer forma legalmente
admitida.

Artigo 16.º

Indicação e prazos de colocação de numeração

1 — Concluída a construção de um prédio ou terminadas as obras
de abertura de portas novas em prédios já construídos, os respec-
tivos proprietários deverão requerer à Câmara Municipal a res-
pectiva numeração, em impresso próprio a fornecer por esta
(anexoII ).

2 — O pedido referido no número anterior deverá ser apresen-
tado até 30 dias antes da apresentação do requerimento para con-
cessão de licença de utilização ou de vistoria, se for o caso.

3 — Tanto no caso de construção nova como no de alteração
das portas dos prédios já existentes, os prédios ou seus represen-
tantes são obrigados a mandar colocar os números que forem atri-
buídos no prazo de oito dias a contar da data da notificação em
que se indique a numeração que cabe a cada situação.

4 — A numeração terá de ser colocada no momento em que se
realizar a vistoria, se for o caso, e a tal facto terá de ser feita
referência no respectivo auto.

Artigo 17.º

Regras para a numeração

A numeração dos vãos de porta dos prédios em novos arrua-
mentos, ou nos actuais em que se verifiquem irregularidades de
numeração, obedece às seguintes regras:

a) Nos arruamentos com a direcção norte-sul ou aproxima-
da, começa de sul para norte; nos arruamentos com di-
recção leste-oeste ou aproximada, começa de leste para
oeste, sendo designada, em ambos os casos, por números
pares à direita de quem segue para norte ou para oeste, e
por números ímpares à esquerda;

b) Nos largos e praças é designada pela série dos números
inteiros, no sentido do movimento dos ponteiros do re-
lógio, a partir do prédio de gaveto oeste do arruamento
situado a sul, preferindo, no caso de dois ou mais arrua-
mentos nas mesmas circunstâncias, o que estiver locali-
zado mais a poente;

c) Nos becos ou recantos existentes mantém-se a designa-
ção pela série dos números inteiros, no sentido do movi-
mento dos ponteiros do relógio, a partir da entrada;

d) Nas portas de gaveto, a numeração será a que lhe compe-
tir nos arruamentos mais importantes ou, quando os arrua-
mentos forem de igual importância, no que for designado
pela Câmara;

e) Nos novos arruamentos sem saída, a numeração é desig-
nada por números pares à direita e ímpares à esquerda, a
partir da faixa de rodagem de entrada;

f) Nos arruamentos antigos em que a numeração não esteja
atribuída conforme orientação expressa na alínea a) do
presente artigo, deverá aquela manter-se, seguindo-se a
mesma ordem para novos prédios que nos arruamentos se
construam.

Artigo 18.º

Atribuição do número

A cada prédio, e por cada arruamento, é atribuído um só nú-
mero de polícia de acordo com os seguintes critérios:

a) Quando o prédio tenha mais de uma porta para o mesmo
arruamento, todas as demais, além da que tem a designa-
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ção do número predial, são numeradas com o referido
número acrescido de letras, segundo a ordem do alfabeto;

b) Nos arruamentos com terrenos susceptíveis de constru-
ção ou reconstrução, são reservados números correspon-
dentes aos respectivos lotes.

Artigo 19.º

Norma supletiva

Quando não for possível aplicar os princípios estabelecidos no
artigo anterior, a numeração será atribuída segundo o critério dos
serviços competentes, mas sempre de modo a estabelecer-se uma
sequência lógica de numeração, a partir do início do arruamento
principal.

Artigo 20.º

Numeração após construção de prédio

1 — Logo que na construção de um prédio se encontrem defi-
nidas as portas confinantes com a via pública ou, em virtude de
obras posteriores, se verifique abertura de novos vãos de porta ou
supressão dos existentes, a Câmara Municipal de Tábua designará
os respectivos números de polícia e intimará a sua aposição por
notificação na folha de fiscalização da obra.

2 — Quando não seja possível a atribuição imediata da numera-
ção de polícia, esta será dada posteriormente a requerimento dos
interessados ou, oficiosamente, pelos serviços competentes que
intimarão a respectiva aposição.

3 — A numeração de polícia dos prédios construídos por enti-
dades não sujeitas a licenciamento municipal, será atribuída, a so-
licitação destas ou oficiosamente, pelos serviços.

4 — A numeração atribuída e a efectiva aposição devem ser
expressamente mencionadas no auto de vistoria final, constituin-
do condição indispensável para a concessão da licença de habita-
ção ou ocupação do prédio.

5 — No caso previsto no n.º 2 deste artigo, a licença pode ser
concedida, devendo mencionar-se, no auto de vistoria final, a cau-
sa da impossibilidade de atribuição dos números polícia.

6 — Os proprietários dos prédios a que tenha sido atribuída ou
alterada a numeração de polícia, devem colocar os respectivos
números no prazo de 30 dias contados da data de notificação.

7 — É obrigatória a conservação da tabuleta com o número da
obra até à colocação dos números de polícia atribuídos.

SECÇÃO II

Colocação, conservação e limpeza da numeração

Artigo 21.º

Colocação da numeração

1 — Os números são colocados no centro das vergas ou das
bandeiras das portas ou, quando estas não existam, na primeira
ombreira segundo a ordem da numeração, devendo a colocação ser
feita, sempre que possível, conforme anexo III .

2 — Nos casos em que a edificação contenha logradouro e ape-
nas daí se tenha acesso à via pública, deverá a numeração ficar
colocada no muro confinante com a mesma, no máximo a cerca
de 0,5 m da entrada.

2 — Os caracteres devem ter 10 cm de altura e 5 cm de largura,
e serão de alumínio dourado.

3 — A Câmara Municipal aprovará o modelo de caracteres a
utilizar, a fim de que toda a numeração seja conforme.

Artigo 22.º

Conservação e limpeza

Os proprietários ou administradores dos prédios, ou represen-
tantes daqueles, são responsáveis pelo bom estado de conservação
e limpeza dos números respectivos e não podem colocar, retirar
ou alterar a numeração de polícia, sem prévia autorização da Câ-
mara Municipal.

Artigo 23.º

Irregularidade da numeração

Os proprietários ou administradores de edifícios em que se ve-
rifiquem irregularidades na numeração serão notificados para pro-
cederem às necessárias alterações, em harmonia com o disposto
na presente proposta de Regulamento, no prazo de 30 dias a con-
tar da notificação.

CAPÍTULO III

Regime sancionatório

Artigo 24.º

Fiscalização

Têm competência para fiscalizar e dar cumprimento às disposi-
ções do presente Regulamento, e levantar os respectivos autos de
notícia, os agentes de fiscalização municipal e as forças de segu-
rança com actuação no município de Tábua.

Artigo 25.º

Contra-ordenação

1 — Compete ao presidente da Câmara Municipal ou ao verea-
dor por ele designado, determinar a instauração de processos de
contra-ordenação e aplicar a respectiva coima, revertendo o seu
montante para os cofres do município.

2 — Compete ao apoio jurídico promover à instrução dos pro-
cessos de contra-ordenação, por violação ao disposto no presente
Regulamento, mediante participação dos serviços de fiscalização.

Artigo 26.º

Contra-ordenacões

1 — A violação ao preceituado no presente Regulamento cons-
titui contra-ordenação punível com coima a fixar entre o mínimo
de 100 euros e o máximo de 300 euros, por infracção.

2 — Quando a infracção for praticada por pessoa colectiva, a
coima mínima e máxima será elevada para o dobro.

3 — O infractor deverá ainda, a expensas suas, repor a situação
conforme dispõe o presente Regulamento, no prazo de 15 dias úteis.

4 — Caso o infractor não cumpra o disposto no número ante-
rior, a Câmara Municipal efectuará a reposição da situação, impu-
tando-lhe os respectivos custos.

Artigo 27.º

Negligência e tentativa

A negligência e a tentativa serão sempre puníveis, sendo os li-
mites das coimas fixadas em metade dos referidos no artigo 26.º

Artigo 28.º

Reincidência

No caso de reincidência, a coima mínima prevista no artigo 26.º
será elevada em um terço, permanecendo inalterado o seu limite
máximo.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 29.º

Comunicação

1 — As alterações que se verifiquem na denominação das vias
públicas e na atribuição dos números de polícia devem ser comu-
nicadas pela Câmara Municipal à conservatória do registo predial,
à repartição de finanças e aos CTT — Correios.

2 — A comunicação à conservatória do registo predial, prevista
no número anterior, deve ocorrer até ao fim do mês seguinte ao
da verificação das alterações, nos termos do artigo 33.º do Código
do Registo Predial, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 224/84, de 6 de
Julho.

Artigo 30.º

Dúvidas e omissões

1 — Em tudo o que não estiver disposto no presente Regula-
mento aplicar-se-ão as disposições constantes da legislação apli-
cável à matéria aqui em causa.

2 — Os casos omissos e as dúvidas que surgirem na aplicação
das presentes disposições serão resolvidas pela Câmara Municipal
após ser ouvida a comissão de toponímica.
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Artigo 31.º

Adequação da actual toponímia

A Câmara Municipal de Tábua, em colaboração com a comissão
de toponímia e as juntas de freguesia, diligenciará pela adequação
da actual toponímia às exigências do presente Regulamento.

Artigo 32.º

Alterações ao Regulamento

O presente Regulamento poderá ser alterada por razões de efi-
cácia e melhoria da sua aplicação, através de proposta da comis-
são de toponímia à Câmara que delibera e remete o assunto para
posterior aprovação da Assembleia Municipal.

Artigo 33.º

Norma revogatória

São revogadas quaisquer deliberações, posturas e ou regulamen-
tos em vigor relativos à toponímia.

Artigo 34.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua
publicação no Diário da República, depois de cumpridas todas as
formalidades legais.

CÂMARA MUNICIPAL DE TAVIRA

Aviso n.º 1538/2005 (2.ª série) — AP.  — Para efeitos do dis-
posto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/
89, de 7 de Dezembro, aplicável à administração local pelo De-
creto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, se torna público que por
meu despacho de 27 de Janeiro de 2005, foi celebrado contrato de
trabalho a termo certo, nos termos da alínea f) do n.º 1 do ar-
tigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, pelo prazo de um ano,
eventualmente renovável por mais duas vezes por igual período,
para a categoria de técnico de 2.ª classe (bacharelato em Enge-
nharia Civil), com início a 1 de Fevereiro de 2005, com Sílvia
Maria Gonçalves Bento.

O processo não está sujeito a fiscalização prévia do Tribunal de
Contas, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 46.º, conjugado
com o n.º 1 do artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.

2 de Fevereiro de 2005. — O Presidente da Câmara, José Macário
Correia.

CÂMARA MUNICIPAL DE TORRE DE MONCORVO

Aviso n.º 1539/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos efei-
tos se torna público que foi celebrado contrato de trabalho a ter-
mo resolutivo, nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 22
de Junho, com Maria da Luz de Sousa de Brito, como técnico su-
perior de 2.ª classe, pelo prazo de dois anos, com início em 1 de
Fevereiro de 2005 e termo em 31 de Janeiro de 2007.

Mais se torna público que o referido contrato foi celebrado com
base na alínea f) do n.º 1 do artigo 9.º da referida Lei n.º 23/2004,
de 22 de Junho.

1 de Fevereiro de 2005. — Pelo Presidente da Câmara, o Vice-
-Presidente, José Manuel Aires.

CÂMARA MUNICIPAL DE VALE DE CAMBRA

Edital n.º 165/2005 (2.ª série) — AP.  — Desafectação do
domínio público municipal para o domínio privado do municí-
pio, de um troço da antiga estrada municipal da Salgueira, na
freguesia de Arões, destinado a obra de abertura do caminho de
acesso ao futuro parque de lazer. — Engenheiro José António Bastos
da Silva, presidente da Câmara Municipal de Vale de Cambra:

Faz saber, de acordo com o estipulado na alínea v) do n.º 1 do
artigo 68.º e do disposto no artigo 91.º da Lei n.º 169/99, de 18
de Setembro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela
Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, que a Assembleia Municipal de

Vale de Cambra, em sessão ordinária realizada no dia 16 de De-
zembro de 2004, mediante proposta da Câmara Municipal de Vale
de Cambra, tomada em sua reunião ordinária de 22 de Novembro
de 2004, aprovou a desafectação do domínio público municipal
para o domínio privado do município, um troço da antiga estrada
municipal da Salgueira, sito em Chão do Carvalho, com extensão
de 30 m e um perfil de 8 m, destinada a permuta com uma parcela
de terreno propriedade de Domingos Tavares Junqueira, para a obra
de abertura do caminho de acesso ao futuro parque de lazer, sito
no lugar de Arões, devidamente identificado na planta que se anexa.

Para constar e devidos efeitos se publica este e outros de igual
teor que vão ser afixados nos locais do costume, publicado num
jornal da região e na 2.ª série do Diário da República.

27 de Janeiro de 2005. — O Presidente da Câmara, José António
Bastos da Silva.

Edital n.º 166/2005 (2.ª série) — AP.  — Desafectação do
domínio público municipal para o domínio privado do municí-
pio, de um troço de caminho público sem saída com cerca de
130 m2, na freguesia de Vila Chã, destinado a obra de alarga-
mento do caminho da Capela de Lordelo. — Engenheiro José
António Bastos da Silva, presidente da Câmara Municipal de Vale
de Cambra:

Faz saber, de acordo com o estipulado na alínea v) do n.º 1 do
artigo 68.º e do disposto no artigo 91.º da Lei n.º 169/99, de 18
de Setembro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela
Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, que a Assembleia Municipal de
Vale de Cambra, em sessão ordinária realizada no dia 16 de De-
zembro de 2004, mediante proposta da Câmara Municipal de Vale
de Cambra, tomada em sua reunião ordinária de 20 de Setembro de
2004, aprovou a desafectação do domínio público para o domínio
privado do município, de um troço de um caminho sem saída, sito
no Curro, lugar de Lordelo, na freguesia de Vila Chã, com cerca de
130 m2, destinado a permuta com uma parcela de terreno com




